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Descongelamento de Escalões 

 

O S.O.J. foi hoje informado pela Provedoria de Justiça que, foi dado por concluído o Processo a que 

fez referência no seu comunicado do dia 29.09.2008. Após diligências efectuadas pela Provedoria de 

Justiça, em resposta às queixas deste Sindicato, a DGAJ respondeu que: “Decorrente do facto do tempo de 

serviço prestado entre o dia 30 de Agosto de 2005 e o dia 31 de Dezembro de 2007, não poder ser 

contabilizado para efeitos de progressão de escalão, por força do regime estatuído no n° l do art.° 1°, da Lei 

n° 43/2005, de 29 de Agosto, e no n° l do art.° 1°, da Lei n° 53-C/2006, de 29 de Dezembro, releva-se 

necessário proceder à alteração prévia do actual programa informático que elabora as listas dos 

funcionários que adquirem o direito à progressão de escalão tendo em conta que o universo dos oficiais de 

justiça ultrapassa os 8500.” 

 

Mais, fomos informados de que: “A alteração da programação informática encontra-se presentemente 

a ser efectuada por empresa da especialidade, prevendo-se que o processamento do vencimento de acordo 

com o novo escalão remuneratório seja efectuado no próximo mês de Dezembro, caso exista 

disponibilidade orçamental para o efeito, o que já foi solicitado.” 

 

Assim, e porque a situação agora se mostra de acordo com a Lei, a Provedoria de Justiça deu por 

concluído o Processo. Esta posição obviamente merece a nossa congratulação por respeitar as Leis da 

República. 

 
A Direcção   |   05.11.2008 

 
 
 


